
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 120                           CEP 89.873-000 
Fone/Fax: (0 **49) 3363 0200 / 3363 0201 / 3363 0041  
CNPJ 01.594.009/0001-30  

 

 1 

Ofício nº 221/2025  
 

Bom Jesus do Oeste – SC, 16 de junho de 2025. 
 

Excelentíssimo Senhor  
JORGINHO MELLO 
Governador do Estado de Santa Catarina 

 
Excelentíssimo Senhor Governador 

 

Cumprimentando cordialmente, vimos por meio deste reiterar a 

Moção de Apelo nº 02/2025, aprovada por unanimidade pela Câmara de 
Vereadores de Bom Jesus do Oeste/SC, no sentido de solicitar 
providências urgentes quanto à ampliação dos leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) nos hospitais da região, bem como: 
 

• A contratação de profissionais especializados (médicos 
intensivistas, enfermeiros e técnicos de enfermagem); 

• A aquisição de equipamentos hospitalares adequados, necessários 

ao pleno funcionamento dos leitos de UTI; 
• E a concessão de apoio financeiro por parte do Estado/União, a 

fim de garantir a manutenção e a qualidade dos atendimentos 

hospitalares. 
 

A presente solicitação se dá diante da crescente demanda por 
atendimentos de alta complexidade e da necessidade urgente de 
fortalecer a rede de saúde pública, garantindo o acesso digno e célere à 

população de nosso município e região. 
Desta forma, solicitamos especial atenção e empenho de Vossa 

Senhoria na viabilização das medidas ora pleiteadas, reforçando o 

compromisso com a saúde pública e com a vida dos cidadãos 
catarinenses. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 
 

MARCIO JOSE STORCK 
Prefeito Municipal 

 

 
LEANDRO BREDA 

Vice Prefeito Municipal 
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